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PROMULGAÇÃO DE LEI POR SANÇÃO TÁCITA. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ABAETETUBA, no uso de 
suas atribuições legais, especificamente a prevista no artigo 29, V da Lei Orgânica 
Municipal, de 20 de março de 1990, promulga a presente Lei, cujo Projeto de Lei nº. 
013/2019 foi aprovado em Sessões Ordinária dos dias 12 e 19 de junho de 2019 e que é 
o seguinte: 

LEI Nº.608/2021 – Considera de Utilidade Pública Municipal a 
entidade Associação Comunitária Desportiva e Cultural Bom 
Samaritano e dá outras providências.  

 
A Câmara Municipal de Abaetetuba, Estado do Pará, aprova e sua Mesa Promulga a 
seguinte Lei Municipal: 
 
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, a entidade civil sem fins lucrativos 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESPORTIVA E CULTURAL BOM SAMARITANO  a qual 

tem como propósito o atendimento cristão, desportivo e cultural. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

  

Plenário da Câmara Municipal de Abaetetuba: Mário Ferreira Fonseca, em 24 de 
novembro de 2021.  



 


